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LEI NÇ 3.176

árt lq - Fic.a rJenr_rrrúnada de
'\'-{LClÀNTE FILHü, uma das novas arteria-s da rrirlade.
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E§TADO DA PARÀÍBA ARQUIV[:-§E
PRErEITIIRI MLNICIpÀL DE cÀMpINA GRANDE o & ! j* o:s

/+ GABINETE DO PREFEITO

De. 20 de setembro de IggS.

DENOMINA DE YLTON
VELO§O CA}'ALCÂFITE FILHO,
Tn,fA DA§ NOVA§ ARTÉRIA§
DÂ CIDÂDE E DÁ ÜUTRÂ§
PROVIDÊNCU.S.

o PREFEIT' }IL}.]CIPÀL DE CÀ*,IPINÀ
E, Faço saber que a câmara de l'erea,cores aprovou. e eu sancionr a
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na dau de sra

em contrário.

FILHO
Prefeito

r, /Í t.t , lt i'4, i: 't'j

p.: rÉaÇão.


